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Artigo 2.o

Para efeitos do disposto no presente diploma, são
considerados instrumentos financeiros os valores mobi-
liários, os contratos a prazo relativos a divisas, a taxas
de juro e a taxas de câmbio, os swaps, as opções e outros
contratos de natureza análoga.

Artigo 3.o

O disposto no presente diploma prevalece sobre qual-
quer outra disposição legal, ainda que de natureza
especial.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 20
de Fevereiro de 1997. — António Manuel de Oliveira
Guterres — António Luciano Pacheco de Sousa
Franco — José Eduardo Vera Cruz Jardim.

Promulgado em 14 de Março de 1997.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 19 de Março de 1997.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.

Decreto-Lei n.o 71/97
de 3 de Abril

Através do presente diploma procede-se à alteração
do n.o 2 do artigo 44.o do Estatuto das Pensões de Sobre-
vivência, por forma que a condição de rendimentos de
que esta disposição faz depender o direito à pensão
de sobrevivência por parte dos ascendentes do falecido
seja estabelecida em termos mais equilibrados, nos casos
em que os titulares sejam casados.

Com efeito, dificilmente se compreende que o direito
à pensão de sobrevivência esteja sujeito à mesma limi-
tação de rendimentos, quer estes sejam auferidos pelo
ascendente individualmente considerado, quer sejam
auferidos em comum pelo casal, quando os ascendentes
sejam casados.

O presente diploma estabelece, assim, uma maior jus-
tiça relativa.

Foi ouvida a Caixa Geral de Aposentações.
Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 201.o da

Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo único

O n.o 2 do artigo 44.o do Estatuto das Pensões de
Sobrevivência, na redacção que lhe foi dada pelo Decre-
to-Lei n.o 343/91, de 17 de Setembro, aprovado pelo
Decreto-Lei n.o 142/73, de 31 de Março, passa a ter
a seguinte redacção:

«Artigo 44.o

Pais e avós

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — Os ascendentes referidos no número anterior

consideram-se a cargo do contribuinte quando os seus
rendimentos individuais, ou, se forem casados, metade
dos rendimentos do casal, incluindo retribuições, rendas,

pensões e equivalentes, mas excluindo a pensão a que
se habilitam nos termos do presente diploma, não ultra-
passem metade da remuneração correspondente ao
índice 100 da escala salarial do regime geral de remu-
nerações da função pública ou da remuneração mínima
do mesmo regime, se for superior.»

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 30
de Janeiro de 1997. — António Manuel de Oliveira Guter-
res — António Luciano Pacheco de Sousa Franco.

Promulgado em 14 de Março de 1997.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 19 de Março de 1997.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.

Decreto-Lei n.o 72/97

de 3 de Abril

A Lei Orgânica do Ministério das Finanças, aprovada
pelo Decreto-Lei n.o 158/96, de 3 de Setembro, inscreveu
no elenco de serviços do Ministério a Direcção-Geral
de Assuntos Europeus e Relações Internacionais
(DGAERI), que sucedeu em todas as suas competências
ao extinto Gabinete de Assuntos Europeus (GAE), e
que se posiciona na nova orgânica como um serviço
de coordenação da acção externa do Ministério, em par-
ticular no domínio da integração europeia.

De entre as suas tarefas avulta a de assegurar a ligação
dos serviços e organismos do Ministério das Finanças
à Comissão Interministerial para os Assuntos Comu-
nitários e à Representação Permanente de Portugal
junto da União Europeia, a de assegurar a participação
do Ministério nos organismos financeiros de cooperação
internacional, sem prejuízo das competências dos
demais serviços, a de assegurar a participação do Minis-
tério no Comité Económico e Financeiro da Comuni-
dade Europeia, bem como o apoio técnico à participação
portuguesa nos assuntos relacionados com a União Eco-
nómica e Monetária e a assessoria aos membros do
Governo na preparação e participação nas reuniões do
Conselho de Ministros para os Assuntos Económicos
e Financeiros (ECOFIN), a de assegurar a participação
do Ministério no quadro da negociação do Orçamento
e da programação financeira plurianual das Comuni-
dades Europeias e a de assegurar a coordenação das
acções de cooperação com os países de expressão
portuguesa.

Por isso o artigo 38.o da Lei Orgânica do Ministério
das Finanças transferiu ex vi lege para a nova Direc-
ção-Geral de Assuntos Europeus e Relações Interna-
cionais a Direcção de Serviços de Cooperação Inter-
nacional, a Divisão de Financiamentos Comunitários e
o Gabinete de Estudos de Assuntos Monetários e Finan-
ceiros, anteriormente integrados na Direcção-Geral do
Tesouro.

Nessa medida, tendo em vista criar as condições míni-
mas para que a nova direcção-geral possa iniciar o
desempenho das funções que lhe são legalmente atri-
buídas e sem prejuízo de posteriormente se vir a regular
de forma mais detalhada a sua orgânica, importa desde
já estabelecer um conjunto de regras que permitam asse-


